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REUNIÃO DA COMISSÃO DE CORRIDAS DE 20 DE MARÇO DE 2026 
 
 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE CORRIDAS 
 
 

DO VALOR DA TAXA DE COCHEIRA/RAIA - 2026 
 
 

 Informa a Comissão de Corridas, que a taxa mensal de cocheira/raia será cobrado o 
valor de R$ 50,00 (cinquenta Reais), para todos os animais alojados na vila hípica do 
Jockey Club de Pelotas, passará a vigorar a partir do mês de abril, com o vencimento todo 
o dia 5 do mês a seguir. 

 O treinador que estiver em atraso com a taxa de cocheira/raia do seu pensionista no 
ato da inscrição, a mesma não será aceita. 

 Na condição de 30 (trinta) dias de atraso da taxa de cocheira/raia de seus 
pensionistas, o treinador não terá as suas inscrições aceitas. 

 Na condição de 60 (sessenta) dias de atraso da taxa de cocheira/raia de seus 
pensionistas, o treinador terá a sua matrícula suspensa. 

 Reforça a Comissão de Corridas que o pagamento da taxa de cocheira/raia é de 
inteira responsabilidade dos treinadores. 
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Juares Rodrigues Duarte  
Presidente da Comissão de Corridas 
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